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RESUMO DO OBJETO
O Decreto Municipal nº 012/2025, de 06 de junho de 2025, retifica o Decreto nº 11/2025, alterando a denominação e a
data da Conferência Municipal da Cidade de Santo André - PB, com fundamento na Portaria nº 175/2024 e na Portaria
nº 534/2024 do Ministério das Cidades e no Decreto Estadual nº 44.912. Onde se lia "Conferência Municipal da Cidade"
e data de 10 de junho de 2025, passa a ler-se "II Conferência Municipal da Cidade" a realizar-se em 27 de junho de
2025, mantendo-se inalterados os demais dispositivos do Decreto 011/2025.
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